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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 003, 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Dispõe acerca da autorização do retorno das modalidades esportivas Futebol, Futsal e Sinuca no âmbito do Municí-
pio de Deodápolis e dá outras providências.”

O Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública – COVID-19, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 035 de 06 de abril de 2020.

CONSIDERANDO que a Vigilância sanitária e Epidemiológica do Município de Deodápolis é um ór-
gão competente para promover e proteger a saúde;

CONSIDERANDO as determinações da Portaria Nº 01/2020 da Secretaria Municipal de Esporte, Cul-
tura e Turismo do Município de Deodápolis;

CONSIDERANDO as deliberações realizadas no âmbito do Comitê de Gerenciamento da Emergência 
de Saúde Pública, na data do dia 07/02/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o retorno das seguintes modalidades esportivas no Município:

I – Futebol 

II – Futsal 

III – Sinuca 

Parágrafo Único. O exercício das atividades elencadas no Caput deste artigo, não poderá ser realizado com a presença 
de torcida. 

Art. 2º No caso da Sinuca, é obrigatório o uso de máscaras para todas as pessoas do local (jogadores e não jogadores). 
Tratando-se das hipóteses de Futsal e Futebol, o uso é obrigatório apenas para aqueles eventualmente adentrem ao local 

(não jogadores).

Art. 3º No desempenho das práticas das quais trata esta Portaria, fica recomendado:

I - Seja mantido no local um recipiente de álcool 70% líquido ou em gel, para que se faça a higienização constante;

II – Que o número de pessoas fique restrito à no máximo 20 pessoas;

III – Que nos casos dos incisos I e II do Art. 1º, seja mantido o distanciamento de no mínimo 2 metros entre as pessoas 
presentes nos bancos de reserva;

IV – Que haja a aquisição de termômetro infravermelho para aferição da temperatura corporal;

V – Tratando-se no jogo de Sinuca, que tanto os tacos quanto as bolas sejam higienizados entre as partidas, por via de 
álcool 70% líquido ou em gel.

Art. 4º Em locais do Município que necessitem de agendamento para a utilização esportiva, a Secretaria Municipal de 
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Esporte Cultura e Turismo deve ser acionada, tal como dispõe o Art. 5º, XVI da Constituição Federal;

Parágrafo Único. Para fins exemplificativos, tais locais são: Quadra Poliesportiva São José e Módulo Esportivo Sebas-
tião Rodrigues dos Santos.

Art. 5º Fica proibida a vinda de outros times ou pessoas oriundas de outros Municípios para exercer as práticas esporti-
vas das quais trata esta Portaria. 

Art. 6º Em todas as práticas esportivas fica proibida a presença de pessoas que possuam sintomas respiratórios de gripe, 
resfriado etc.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública, Deodápolis/MS, 09 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública
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Poder Legislativo
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Conselho Municipal de Saúde
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Coordenadora de Vigilância Sanitária Municipal
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